Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 20/51

CRIA  O IMPOSTO AGROPECUÁRIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica instituído em todo o Território deste Município, o Imposto “Agropecuário”, em substituição ao Imposto de “Exploração Agrícola e Industrial”, extinto pela Lei n.º Dezenove (19), desta Câmara e desta cidade.

Art. 2º - No pagamento deste Imposto incidirão todos os proprietários de imóveis, rurais, existentes neste Município, cuja cobrança será computada e feita na base de Cinqüenta Cruzeiros (50,00)  por Milhão de metros quadrados, ou fração desta metragem.

Art. 3º - Na cobrança deste Imposto não haverá fração de centavos, elevando-se sempre para um ou mais Cruzeiros todo o cálculo a ser feito na base do artigo segundo.

Art. 4º -  Não incidirão no pagamento deste Imposto todos os que possuírem menos de vinte hectares (20) ou sejam de cento e noventa e nove mil metros quadrados de terras para menos.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 4 de Maio de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
